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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRlTO SANTO 
Av. José Grilo-152-Cenj:ro - Fone-OXX-27-547-1310- Fax- OXX-27-547-1201 

.,·:if;V · 
F'ARE(~Eaf .. ~f,.. · ·. 
9Dlln._.,...,.~ai J ~ -:;&:l 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO, ~tff.5 :EDAÇÃO E DA 
COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, 

1 'ó~Çf.\. ÉlftlÇ\ ~~J:'~A DE 
CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLE~~°,..~01.0. 

REUHOR: VEREADOR ANTÔNIO RICARDO P~"STE 'i<EÍIJo11jj) "';: .. ,,0.... ,· .. 

RELATÓRIO: 
~-

Através do Ofício PMCC n. 0 036/2010, o 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal encaminhou a este Poder 
Legislativo o Projeto de Lei Complementar n.º 002/2010, o qual foi 
lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 24/03/2010 e 
encaminhado nesta mesmê:I data a estas Comissões para ser 
examinado e receber parecer, conforme estabelece o Regimento 
Interno deste Poder Legislativo. 

A presente reunião foi realizada em conjunto, 
conforme estabelece o artigo 60 do Regimento Interno desta Casa de 
Leis. 

O Senhor Presidente, Vereador PIONANO 
.10NATHOS CRISOSTOMO, na conformidade do disposto no inciso 
XIII, do artigo 49, do Regimento Interno, designou a mim Vereador 
ANTÔNIO RICARDO PAS'i'"E JFE!f.!J~EIRA para relatar a presente 
matéria. 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR·~ 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Conceição do Castelo encaminhou o Projeto de Lei Complementar 
acima indicado, solicitando autorização legislativa para alterar o § 
6°, do art. 13, da Lei Complementar n° 002, de 30 de novembro de 
1994, acrescido pela Lei Complementar n° 023, de 04 de agosto de 
2005, conforme art. 1° do Projeto. 

A alteração proposta na Lei Complementar Municipal 
n° 002, de 30 de novembro de 2004, segundo justifica o autor, é 
para melhor atendimento ao disposto no art. 13 da Lei 
Complementar n° 002/94, que determina que para ter direito a 
promoção o servidor deverá contar o interstício de 730 (setecentos e 
trinta) dias de efetivo exercício no padrão de vencimento em que se 
encontra. Dá forma como está sendo realizada o servidor fica com 
períodos sobrando de tempo de serviço até que ocorra a avaliação de " 
merecimento, visto que esta é realizada no mês de maio. Com a 
nova proposta, a data base passa a ser a admissão do servidor, 
eliminando assim, as sobras de tempo de serviço. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310- Fax- OXX-27-547-1201 

A presente matéria se encontra dentro das normas . 
legais vigentes, razão pela qual, este relator é pela legalidade, 
constitucionalidade e aprcvação do referido Projeto de Lei 
Complementar, conforme redigido, 

PARECER DA COMISSÃÇ~ 

Diante ao exposto acima, esta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação e de Finanças, Economia, Orçamento 
e Tomada de Contas é ·pela lEGALIDADE, 
CONSTITUCIONALIDAIDIE e AIJ>R(J1VAÇÃO do referido Projeto de 
Lei Complementar, conform·= lhe faculta o art. 58 do Regimento 
Interno, nos termos do parecer do re~lator. 

Sal d s sessões da câmara Municipal de Conceição 
do Castelo - ES, e 25 e m 2010. 

PAST~: FERRIEXRA ~ .. COM O RELATOR 

1 R. VIENlf'OIRX!Nl ~ ....... COM O RELATOR 

CARLOS E A ESTEi=ANI-.............. COM O RELATOR 

CLEONE J~:i;LI() BATISTA-.......... COM O RELATOR 

~~:::>· 

QUIE: PJU~ÃO - .................. ,COM O RELATOR 

a ~ , 
~--THCl1S RI:5tOSTOMO - ..... COM O RELATOR 

SAIULO MARETOI - .~ ......................... COM O RELATOR 

SEBASTX~ D"I~ VARGAS-.............. COM O RELATOR 
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CONCEICÃO DO CASTELO , 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

~~~ ·. 

PROJETO DE LEI COMPLEMANTAR f~~ 
~ ..... ',,. /f ""' ,, - o "... 
--~.-.·~ ~- ..... ,_ 

·· .. ,. ·~· 
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ALTERA DISP.?SITJ\f'bs~Í&'~<~t+' 
MUNICIPAL N 002, DE )-0, DÊ '.kW>/ 

NOVEMBRO DE 1994 i:·~-D~f~f/. 
A ..,,, '-"í':l1!r•·" 

OUTRAS PROVIDENCIAS. . '~' -

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO,. no 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - O § 6° do artigo 13 da Lei Compl~ti1entar Municipal nº 002, de 
30 de novembro de 1994, acrescido pela Lei Complementar Municipal 
nº 023, de 04 de agosto de 2005, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"§ 6° - A data base de início do cômputo de interstício 
mínimo constante·do caput do presente artigo será a data de 
admissão do servidor." 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Conceição do Castelo - ES, 15 de março de 2010. 

~ 
CARLOS ROGÉRIO DALVI GAVA 

Prefeito Municipal em Exercíéio 

Av. josé Grillo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@~mail.com.br www.conceicaodocastelo.es.~ov.br 



-CONCEICAO DO CASTELO , 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

JUSTIFICATIVA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/201 O 

Srs. Vereadores, 

O presente Projeto de Lei trata da alteração da Lei Complementar 
Municipal nº 002, de 30 de novembro de 1994, quanto ao seu § 6° do art. 

~1 13, acrescido pela Lei Complementar nº 023, de 04 de agosto de 2005. 
L,· 

o 

A mudança proposta é para melhor atendimento ao disposto no 
art. 13 da Lei Complementar nº 002, que determina que para ter direito a 
promoção o servidor deverá contar o interstício mínimo de 730 (setecentos 
e trinta) dias de efetivo exercício no padrão e vencimento em que se 
encontra. 

Da forma como estava sendo realizada, o servidor ficava com 
períodos sobrando de tempo de serviço até que ocorresse a avaliação de 
merecimento, visto que esta somente era feita no mês de maio. 

Assim sendo, considerando a importância da matéria, 
apresentamos o presente Projeto de Lei, para apreciação e devida 
aprovação pelos nobres Membros desta Auguista Casa de Leis, renovando 
na oportunidade protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

~ 
CARLOS ROGÉRIO DALVI GAVA 

Prefeito Municipal em Exercício 

Av. José Grillo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do Castelo - ES -Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@~mail.com.br , ~.conceicaodocastelo.es.~ov.br 
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PJJ~ ~c1e··Cff~·ck C(fadelo 
Estado do Espírito Santo 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 023/2005 

ACRESCENTA O§ 6º AO ARTIGO 
13 DA LEI · COMPLEMENTAR Nº 
002, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1994 

, A 

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 
no Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, Faz Saber que a 
Câmara Municipal Aprovou e ele Sanciona a seguinte Lei: 

Art. l°. -Fica acrescido o§ 6°, ao artigo 13, da Lei Complementar 
nº. 002, de 30 de novembro de 1994, com a seguinte redação; 

§ 6º. - A data-base de início do cômputo do interstício mínimo 
constante do caput do presente artigo será todo mês de maio. 

Art. 2º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
.retroagindo seus efeitos a 29 de julho de 2005. 

· Art. 3º. -Revogam-se as disposições em contrário. 

(_______ 
FRANCISCO'S 
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CONCEICÃO DO CASTELO , 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - O§ 6° do artigo 13 da Lei Comple111entar Municipal nº 002, de 
30 de novembro de 1994, acrescido pela Lei Complementar Municipal 
nº 023, de 04 de agosto de 2005, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"§ 6° - A data base de início do cômputo de interstício 
mínimo constante do caput do presente artigo será a data de 
admissão do servidor." 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Conceição do Castelo - ES, 15 de março de 201 O. 

~ 
CARLOS ROGÉRIO DALVI GAVA 

Prefeito Municipal em Exercício 

Av. José Grillo, 426 - Cep. 29370-000 - Conceição do Castelo - ES -Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@~mail.com.br www.conceicaodocastelo.es.~ov. br 
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CONCEICÃO DO CASTELO , 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

JUSTIFICATIVA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2010 

Srs. Vereadores, 

O presente Projeto de Lei trata da alteração da Lei Complementar 
Municipal nº 002; de 30 de novembro de 1994, quanto ao seu § 6° do art. 
13, acrescido pela Lei Complementar nº 023, de 04 de agosto de 2005. 

A mudança proposta é para melhor atendimento ao disposto no 
art. 13 da Lei Complementar nº 002, que determina que para ter direito a 
promoção o servidor deverá contar o interstício mínimo de 730 (setecentos 
e trinta) dias de efetivo exercício no padrão e vencimento em que se 
encontra. 

Da forma como estava sendo realizada, o servidor ficava com 
períodos sobrando de tempo de serviço até que ocorresse a avaliação de 
merecimento, visto que esta somente era feita no mês de maio. 

Assim sendo, considerando a importância da matéria, 
apresentamos o presente Projeto de Lei, para apreciação e devida 
aprovação pelos nobres Membros desta Augusta Casa de Leis, renovando 
na oportunidade protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

~ 
CARLOS ROGÉRIO DALVI GAVA 

Prefeito Municipal em Exercício 

nr;~,. .. =-~~-=--~~=~~~~-=~>-'""~......,;:q~\=•--V':'"-r"Z'.'-<':"""'"-~';l:;T''~~.,.;::.~.='"'õ'~.~~_.~~~-

Av. Jose Gnllo, 4?6 - Cep. 29370-000 - Conceição do Castelo - ES -Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@~ma1l.com.br www.conceicaodocastelo.es.~ov.br 
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g:>~ ~c1e·Cff~·ck C(faóldo 
Estado do Espírito Santo 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 023/2005 

ACRESCENTA O .§ 6º AO ARTIGO 
13 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
002, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1994 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, 
no Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, Faz Saber que a 
Câmara Municipal Aprovou e ele Sanciona a seguinte Lei: 

Art. l°. -Fica acrescido o§ 6°, ao artigo 13, da Lei Complementar 
nº. 002, de 30 de novembro de 1994, com a seguinte redação; 

§ 6º. - A data-base de início do cômputo do interstício mínimo . 
constante do caput do presente artigo será todo mês de maio. 

Art. 2º. -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
,retroagindo seus efeitos a 29 de julho de 2005. 

Art. 3º. -Revogam-se as disposições em contrário. 

Conceição do Castel -

. .... , ,..... .,. 


